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COMISSÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  COMBATE  AO  CRIME
ORGANIZADO 

PROJETO DE LEI Nº 4258, DE 2024

Altera a Lei nº 14.751, de 12 de dezembro
de  2023  –  Lei  Orgânica  Nacional  das  Polícias
Militares  e  Corpos  de  Bombeiros  Militares  dos
Estados, Distrito Federal e dos Territórios.

Autor: Deputado SARGENTO PORTUGAL

Relator: Deputado CAPITÃO ALDEN

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 4.258, de 2024, de autoria do nobre Deputado SARGENTO 

PORTUGAL, nos termos da sua ementa, visa a alterar a Lei nº 14.751, de 12 de dezembro 

de 2023 – Lei Orgânica Nacional das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares dos

Estados, Distrito Federal e dos Territórios, para estabelecer que os beneficiários do militar 

do Estado na ativa que falecer no exercício da função ou em razão dela receberá um 

pecúlio formado pelo desconto de 1% (um por cento) do soldo de cada membro ativo de sua

respectiva instituição.

O Autor, em sua justificação, sustenta que o projeto cria um Auxílio de 

Assistência Familiar para policiais militares e bombeiros militares, financiado por desconto 

de 1% do soldo dos membros ativos, sem impacto orçamentário para o Estado.

O argumento central é que a medida busca amparar os familiares do militar que 

morre em serviço ou em razão dele, porque a concessão do seguro de vida e da pensão 

estatal tende a ser burocrática e carece de celeridade.

A proposição ressalta, ainda, que, em caso de morte do provedor da família, 

muitos dependentes ficam em situação de vulnerabilidade imediata, sem recursos para 

despesas básicas como alimentação, aluguel e escola.
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Por fim, a justificação afirma que a contribuição dos próprios colegas de 

corporação seria uma forma solidária de honrar a memória do militar falecido e de oferecer 

proteção mais célere às famílias, razão pela qual pede apoio para a aprovação da proposta.

Apresentado  em  05  de  novembro  de  2024,  o  Projeto  de  Lei  nº

4.258,  de  2024,  foi  distribuído,  em  21  de  fevereiro  de  2025,  à  Comissão  de

Segurança Pública  e Combate ao Crime Organizado (mérito),  e à  Comissão de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  (art.  54,  RICD),  sujeito  à  apreciação

conclusiva pelas Comissões (art. 24 II, RICD) no regime de tramitação ordinário (art.

151, III, RICD).

Nesta  Comissão,  aberto  o  prazo  de  5  (cinco)  sessões  para

apresentação de emendas a partir de 31 de março de 2025, ele foi encerrado, em

09 do mês seguinte, sem que tenham sido apresentadas emendas.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

O  Projeto  de  Lei  nº  4.258,  de  2024,  vem  à  apreciação  desta

Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado por  tratar  de

matéria  relativa  aos órgãos institucionais  de  segurança pública,  nos termos das

alíneas “d” e “g” do inciso XVI do art.  32 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados.

Essa proposição é altamente meritória, oportuna e compatível com o

interesse público, pois, ao instituir o Auxílio de Assistência Financeira em favor dos

beneficiários do militar estadual da ativa que vier a falecer no exercício da função ou

em razão dela, mediante formação de pecúlio custeado por contribuição de 1% do

soldo dos membros ativos da respectiva corporação, estará assegurando a proteção

social às famílias desses profissionais que exercem atividade de elevado risco.

Os profissionais das polícias militares e dos corpos de bombeiros

militares  desempenham  funções  essenciais  à  preservação  da  ordem  pública,  à

proteção  da  vida  e  ao  enfrentamento  direto  da  criminalidade,  em  contextos

frequentemente marcados por elevado risco, tensão e imprevisibilidade. Trata-se de
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atividade singular,  que exige dedicação permanente e expõe seus integrantes a

situações extremas.

Dados oficiais do Ministério da Justiça e Segurança Pública, a partir

de informações consolidadas pelo Sistema Nacional de Informações de Segurança

Pública (SINESP), indicam crescimento relevante na vitimização de profissionais de

segurança pública no país nos últimos anos.  Registros recentes apontam que o

Brasil  contabilizou  aproximadamente  170  mortes  violentas  de  profissionais  de

segurança pública em 2024, representando aumento significativo em relação ao ano

anterior.

No mesmo período, observa-se, também, a ocorrência de mais de

uma centena de óbitos  por  suicídio  entre  esses profissionais,  evidenciando  não

apenas  o  risco  operacional  da  atividade,  mas  também o  impacto  psicológico  e

emocional  associado  ao  exercício  contínuo  da  função  em  ambientes  de  alta

pressão.

No  recorte  estadual,  a  Bahia  apresenta  cenário  particularmente

sensível.  Dados recentes indicam que,  apenas nos primeiros meses de 2026,  o

estado já registrava diversas mortes de policiais militares e agentes de segurança

pública,  com  ocorrências  concentradas,  inclusive,  na  capital  e  na  região

metropolitana,  onde  já  se  contabilizavam  sete  profissionais  mortos  em  ações

violentas.  Esse quadro evidencia a elevada exposição ao risco enfrentada pelos

profissionais da segurança pública no estado, especialmente aqueles que atuam no

policiamento ostensivo e em operações de enfrentamento à criminalidade.

Esse conjunto de informações revela uma realidade incontornável: o

exercício da segurança pública no Brasil impõe riscos concretos e permanentes à

vida e à saúde física e mental de seus profissionais.

Nesse  contexto,  quando  um  militar  estadual  perde  a  vida  no

exercício  da função ou em razão dela,  não é apenas a corporação que sofre a

perda,  é  toda  a  sociedade.  Contudo,  o  impacto  mais  imediato  recai  sobre  sua

família, que passa a enfrentar, simultaneamente, o luto e a insegurança material.
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É  justamente  nessa  lacuna  que  o  presente  projeto  se  mostra

especialmente relevante. Ao instituir o Auxílio de Assistência Financeira em favor

dos beneficiários do militar  estadual  da ativa que vier  a falecer  no exercício  da

função ou em razão dela, mediante a formação de pecúlio custeado por contribuição

de 1% do soldo dos membros ativos da respectiva corporação, a proposição cria um

mecanismo célere, solidário e eficaz de proteção social.

A  medida se  justifica,  sobretudo,  pela  necessidade de assegurar

resposta imediata às famílias, considerando que os benefícios tradicionais, como

pensões  e  seguros,  dependem  de  trâmites  administrativos  que  nem  sempre

acompanham  a  urgência  da  situação.  Nesse  intervalo,  acumulam-se  despesas

emergenciais, o que agrava a vulnerabilidade dos dependentes.

Além disso, o modelo proposto apresenta elevada viabilidade, uma

vez  que  não  impõe  ônus  direto  ao  orçamento  público,  sendo  financiado  por

contribuição solidária dos próprios integrantes da corporação. Trata-se de solução

que fortalece o espírito de corpo, a coesão institucional e o compromisso mútuo

entre os profissionais da segurança pública.

Cuidar  da  família  do  policial  militar  ou  do  bombeiro  militar  que

tombou em serviço é, em última análise, preservar a dignidade da função pública de

segurança  e  reconhecer,  de  forma  concreta,  o  valor  daqueles  que  arriscam

diariamente suas vidas em defesa da sociedade.

Ressalte-se,  ainda,  que a  iniciativa  foi  concebida sem imposição

direta  ao  orçamento  estadual,  uma  vez  que  o  benefício  será  custeado  por

contribuição dos próprios integrantes da corporação, o que reforça sua viabilidade e

o espírito de mútuo amparo entre os profissionais da segurança pública.

Em face do exposto, no MÉRITO, votamos pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei nº 4.258, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputado CAPITÃO ALDEN
Relator
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